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DECRETO N" 51/2023

"DlsPÕE SOBRE ALTERAÇÃO OO VALOR DA UNTDADE FTSCAL DO MUNTCíPIO

(uFM) PARA O EXERCíCIO Oe 2.024"

AYRES SGORSATTO, O Prefeito do ttíunicípio de Juquitiba, no uso das suas

atribuiçÕes legais, e

Gonsiderando: O disposto no Artigo 490 da Lei 1.279 de 2311212003, que auloriza a

Correção do Valor da UNIDADE FISCAL DO MUNICíPIO em razáo da inflação verificada

no períod o de 12 (doze) meses por índices Oficiais do Governo, através de Decreto

Municipal.

Considerando: Que a Lei no. 1.307, de 08/06/2004, em seu Artigo 3o estabelece como

lndexador o IPCA do IBGE, que Fixa em 4,8200o/, para o período dos últimos 12 (doze)

meses.

DECRETA

Artigo 1'- Fica alterada a Unidade Fiscal do l\íunicípio (UFM) que passa de R$ 368,27

(Trezentos e Sessenta e Oito Reais e Vinte e Sete Centavos) para RS 386,02 ffrezentos
e Oitenta e Seis Reais e Dois Centavos);

Artigo 20 - Fica revogado o Decreto no 04912022 de 28 de Novembro de 2A22;

Artigo 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, exceto seus

efeitos, que vigorarão a partir de 1o (primeiro) de Janeiro de 2024 (dois mil e Vinte e

Quatro)
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